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0 s desafios impostos pelo desenvolvimento cientifico-tec-
noldgico preconizam uma educacgdo que propicie a forma-
¢do de profissionais com pensamento critico e criativo, e que
respondam aos problemas da sociedade com eficiéncia, ética e
consciéncia de seu papel social.

Aresolucdo CFN n° 312, de 15 de dezembro de 2003, propicia
maior diversificacdo de fungoes dos técnicos em nutrigéo e die-
tética (TND) ao incluir algumas atribui¢des na drea de nutri¢do
clinica ndo contempladas na legislacdo anterior. Assim, a apli-
cacdo de entrevistas, questiondrios e protocolos definidos pelo
nutricionista, além da realizagéo da pesagem dos pacientes para
avaliacdo nutricional e a participa¢do em programas de educa-
¢do alimentar e pesquisas, constituem novas possibilidades de
atuacdo desses profissionais.

A referida resolucdo, em seu artigo 4°, aponta que o TND,
profissional da drea da satde, respeitando-se as limitagdes de sua
formagao técnica e sempre sob supervisdo de um nutricionista,
pode atuar em trés dreas distintas: Unidade de Alimentagéo e
Nutri¢do (UAN); Unidade de Nutrigio e Dietética (UND) de hos-
pitais, clinicas e asilos; e em agdes de satide coletiva, como pro-
gramas institucionais e Unidades Bésicas de Sadde (UBS).

Embora a nova legislagdo represente importante avango na
delimitacdo da atuagéo do técnico em nutrigéo e dietética, persiste
uma pratica bastante restrita a area de producéo de alimentos, no
controle técnico da UAN, mantendo forte relacdo com a origem da
profissdo no que se refere as atividades de coordenagéo e controle
da execugdo do processo de produgéo das refeigoes.

Esta realidade serviu de incentivo para o desenvolvimento
de um projeto de pesquisa de mestrado em Ensino em Cién-
cias da Satide na Universidade Federal de Séo Paulo, no Centro
de Desenvolvimento do Ensino Superior em Satde (Unifesp/
Cedess), na tentativa de contribuir no processo de formagéo
do técnico em nutrigdo e dietética. Alguns dos questionamen-

tos que nortearam a pesquisa foram: Como estd sendo reali-
zado o processo de formagéo dos profissionais no tocante as
novas dreas de atuacdo? Os alunos estdo sendo preparados
para atender as determinacdes da legislacdo vigente? O esta-
gio supervisionado contribui na qualificacdo tedrica e pratica,
preparando-os para assumir novos desafios?

0 estudo evidenciou que os cursos técnicos de nivel mé-
dio em Nutrigdo e Dietética pesquisados oferecem formagao
satisfatéria no que se refere aos conhecimentos cientificos e
técnicos, habilidades e atitudes necessarias para o exercicio
da profissdo, com énfase na area de produgédo de alimentos. No
entanto, a aproximacédo ao cotidiano da drea clinica, manifes-
tada como expectativa dos alunos com interesse em atuar em
UND de hospitais, é pouco desenvolvida durante o processo
formativo. Essa aproximagdo da Nutricdo Clinica é necessaria,
principalmente por meio do estdgio supervisionado, a fim de
preparar estes novos profissionais a prestar melhor assisténcia
a populagéo, sempre sob supervisdo de um nutricionista, con-
forme estabelece a atual legislacdo.

Nesse sentido, outro aspecto relevante que deve ser debati-
do é a relacdo de trabalho entre nutricionistas e técnicos em nu-
tricdo e dietética. Enfatizamos que ambos profissionais devem
estar cientes de suas fungoes e responsabilidades, atuando em
parceria nas diversas areas, visando a melhor atencéo ao pacien-
te e a populacdo.

E urgente avangar na defini¢io do papel do TND como
profissional da drea da satude, e também estipular quais sdo
seus limites e possibilidades de atuagdo na drea hospitalar.
0O Sistema CFN/CRN, ao promover eventos e criar espagos para
discussdo sobre a atuacdo do técnico em nutri¢do e dietética,
evidencia sua preocupacdo com a categoria e leva a reflexdo
sobre a necessaria articulagdo entre o processo de formagio do
TND e sua inser¢do profissional. &
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